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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 197/2025
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 197/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53.CONTRATADA: SF ENGENHARIA
EXECUTORES E CONSULTORES LTDA, CNPJ. nº 69.391.274/0001-55. PROCESSO: nº 2825/2026, APENSO AO PROC. ADM. Nº
5024/2024;CONCORRÊNCIA: nº 032/2024.OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia
para Construção de Sistema Simplificado de Abastecimento de Água nos Povoados Vereda Grande, Cobra/Ladeira, Palmeiras e Macajuba no
município de Chapadinha/MA.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 02.14.01 - Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento; 17.511.0011.1.013.0000 - Construção, ampliação do Sistema de Abastecimento de Água; 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações.FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 02/06/2026, mantendo-
se todas as demais cláusulas e condições contratuais.PRAZO PRORROGADO: O contrato será válido até 02/06/2027.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 107, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 008/2023.DATA DA ASSINATURA: 02/06/2026.Alex

Monteiro Castelo Branco-Secretário Municipal de Saúde.

Identificador: 4322-a4b640cd98bab52c520c5e2c5365de6f18639112

ERRATA
 

ERRATA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA

Publicação realizada em 06 de abril de 2026 - páginas 02, 03 e 04

A Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana
de Chapadinha/MA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
presente ERRATA, para correção de informações constantes no
TERMO DE RATIFICAÇÃO e no EXTRATO DE CONTRATO Nº
149/2026, vinculados ao Processo Administrativo nº 1641/2026 -
Inexigibilidade de Licitação nº 011/2026, publicados no Diário Oficial
do Município do dia 06 de abril de 2026, páginas 02, 03 e 04, conforme
segue: 1. TERMO DE RATIFICAÇÃO, ONDE SE LÊ: "(...) no valor total
de R$ 2.999,80 (Dois milhões, novecentos e noventa e nove reais e
oitenta centavos)." LEIA-SE: "(...) no valor total de R$ 2.999,80 (dois
mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)." 2.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2026; ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2026 - Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Mobilidade Urbana, códigos: 04.122.0002.2009.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. LEIA-
SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09.00 - Secretaria Municipal de
Obras e Mobilidade Urbana; 04.122.0002.2154.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Obras, Urbanismo e Mobilidade
Urbana; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes
nas publicações originais.
 

Chapadinha/MA, 18 de Junho de 2026.

Raimundo Peres da Silva Filho
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana

Identificador: 4322-da88db33c0a22ea80b1ef3232d65349290af1392
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